
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SEGUNDA ETAPA DO CONCURSO PÚBLICO PARA  

PROVIMENTO DE 900 (NOVECENTAS) VAGAS DO CARGO DE  
AUDITOR-FISCAL DO TRABALHO (AFT), CONSISTENTE EM CURSO  

DE FORMAÇÃO OBRIGATÓRIO, NOS TERMOS DO § 4º DO  
ARTIGO 3º DA LEI 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO 2002, COM  

CARÁTER ELIMINATÓRIO 
 

EDITAL Nº 4 – MTE, DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO torna público que o Curso de Formação 
ocorrerá sempre das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 18 horas, com início na data e no local 
divulgados por meio do subitem 1.3.1 do Edital nº 1 – MTE, de 30 de janeiro de 2025, disponível no 
endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/mte_25.  

 
 

LUIZ MARINHO  
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 

 


